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Número: 0836744-29.2021.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 02/08/2021 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Juntada de honorários periciais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08367442920218205001

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDERSON MOURA SOBRINHO, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 31 de maio de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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1200128904297

0 27/05/2022 3795 ESTADUAL

26/05/2022 2840415 08367442920218205001 TRIBUNAL DE JUSTICA

NATAL  23 VARA CIVEL RÉU 200,00

Jurídico

ANDERSON MOURA SOBRINHO Fisica 17577890731

316956228D85DD64
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